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21.a

Desenvolvimento da Biblioteca

1 — A cooperação técnica e financeira entre a administração central
e os Municípios traduzida no Programa de Apoio às Bibliotecas Muni-
cipais estende-se ao necessário desenvolvimento das bibliotecas criadas
no seu âmbito.

2 — O desenvolvimento da Biblioteca de Viana do Castelo deve
contemplar aspectos relacionados com a prestação de serviços ino-
vadores à população do concelho, com a renovação de equipamentos
e a actualização dos recursos de informação, com a formação contínua
dos recursos humanos, com a resposta ao novo ambiente das tec-
nologias de informação e comunicação e com a sua eventual expansão
em rede mediante a criação de anexos ou pólos.

3 — As modalidades específicas de apoio a conceder pelo primeiro
outorgante serão objecto de adendas ao presente contrato-programa
a celebrar quando se encontrem definidas por ambas as partes as
necessidades concretas relacionadas com o desenvolvimento e cal-
culado o montante de investimento adequado.

22.a

Dever de informação

O primeiro e segundo outorgantes têm o dever de informação mútua
relativamente a todas as fases de execução do disposto no presente
contrato-programa, podendo, para o efeito, constituir os grupos de
trabalho que julguem necessários.

23.a

Propriedade da Biblioteca

A Biblioteca de Viana do Castelo e o respectivo equipamento e
fundos documentais ficam a constituir património do segundo outor-
gante.

O segundo outorgante compromete-se a manter e actualizar a
Biblioteca, assim como a desenvolver os respectivos serviços, acom-
panhando a evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

24.a

Dever de vinculação aos fins

1 — A área do imóvel afecta à Biblioteca Municipal de Viana do
Castelo deve ser exclusivamente destinada pelo segundo outorgante
a serviços da biblioteca, não podendo ser utilizada para outros fins.

2 — O mesmo dever de utilização exclusiva pela Biblioteca e res-
pectiva rede concelhia, caso exista, aplica-se ao mobiliário, equipa-
mento e fundos documentais.

3 — A violação do disposto no número anterior constitui incum-
primento grave do contrato-programa e confere ao primeiro outor-
gante o direito de exigir a devolução da comparticipação efectuada.

25.a

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento por parte do segundo outorgante
das obrigações previstas nas cláusulas 3.a, 4.a, 5.a, 18.a e 23.a, n.o 2,
deve ser suspenso o financiamento do primeiro outorgante até regu-
larização da situação em prazo a fixar por este.

2 — Nos casos de incumprimento grave, por causa imputável ao
segundo outorgante, designadamente falsas declarações, afectação da
comparticipação do primeiro outorgante a outros fins diferentes do
previsto no presente contrato-programa e, ainda, a violação do dis-
posto nas cláusulas 9.a, n.o 1, 12.a, n.o 1, e 16.a, n.o 1, o primeiro
outorgante, apreciado o caso concreto, pode suprimir o financiamento,
devendo o segundo outorgante restituir as importâncias indevidamente
utilizadas.

3 — Os projectos de decisão de suspensão ou de supressão do finan-
ciamento são devidamente fundamentados e notificados ao segundo
outorgante para, num prazo de 15 dias úteis, apresentar as suas
observações.

4 — A decisão final será tomada tendo em consideração as obser-
vações apresentadas.

26.a

Restituições

1 — A restituição das importâncias não utilizadas ou indevidamente
utilizadas deve ser efectuada pelo segundo outorgante no prazo de
60 dias úteis após a notificação.

2 — Não se verificando a restituição voluntária no prazo referido
no número anterior, nem a contestação da dívida, o segundo outor-
gante autoriza a retenção das transferências que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas
em dívida.

27.a

Revisão do contrato-programa

1 — Em caso de desactualização do calendário de execução ori-
ginada pela alteração anormal e imprevisível de circunstâncias que
determinaram os termos deste contrato-programa, ou face a quaisquer
outras consequências provenientes daquela alteração, deve o segundo
outorgante, na qualidade de responsável pela execução do investi-
mento, propor a revisão dos referidos termos.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em fixar por escrito
e como adenda complementar todos os aspectos e situações de facto
que, emergentes do acordo, não tenham sido objecto de regulamen-
tação e se venham a revelar necessários no decurso do cumprimento
do contrato-programa, quer tenham a natureza de omissões ou dúvi-
das, e desde que, para o efeito, se verifique o consenso das partes.

28.a

Convenção de arbitragem

1 — Ambos os outorgantes acordam em submeter os eventuais lití-
gios emergentes do presente contrato a um tribunal arbitral, cons-
tituído por três árbitros, indicados um por cada um dos outorgantes
e sendo presidente o terceiro árbitro, escolhido pelos dois árbitros
nomeados, decidindo mediante a equidade e nos termos da legislação
aplicável à arbitragem.

2 — Os árbitros são escolhidos de entre indivíduos licenciados em
Direito, não vinculados aos outorgantes, devendo os seus honorários
constar de despacho conjunto dos membros do Governo que tutelam
o primeiro outorgante e o organismo de fiscalização da actividade
do segundo outorgante.

29.a

Duração do contrato

O presente contrato-programa tem início na data da sua celebração
e vigora pelo prazo de cinco anos.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Setembro de 2004. — O Primeiro Outorgante, (Assinatura
ilegível.) — O Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.)

Contrato n.o 6/2005. — Contrato-programa para instalação da
Biblioteca Municipal de Sernancelhe, autorizado por despacho de 21 de
Outubro de 2004 do Secretário de Estado dos Bens Culturais. — Con-
siderando que a rede nacional de bibliotecas públicas é uma realização
conjunta do Ministério da Cultura e dos municípios portugueses, que
tem por finalidade dotar os concelhos de equipamentos culturais aptos
a prestar um serviço de leitura pública a toda a população inde-
pendentemente da idade, profissão, nível educativo ou sócio-eco-
nómico;

Considerando que se torna essencial que a administração central
coopere com os municípios e preste, do ponto de vista técnico e
financeiro, um contributo indispensável, de modo a que a rede nacional
de bibliotecas públicas possa desempenhar a sua função social e cul-
tural e seja um factor de inclusão social, contribuindo para a demo-
cratização do acesso à informação, para a participação dos cidadãos
na vida pública e para a igualdade de oportunidades;

Considerando que enquanto bibliotecas públicas devem ter em espe-
cial atenção a acessibilidade dos seus serviços e o respeito pela diver-
sidade e pluralismo da informação, constantemente actualizada, que
têm de prestar, contribuindo assim para elevar o nível cultural e a
qualidade de vida dos cidadãos;

Considerando que a biblioteca pública tem como principais objec-
tivos:

Estimular o gosto pela leitura e a compreensão do mundo em
que vivemos;

Criar condições para a fruição da criação literária, científica e
artística, desenvolvendo a capacidade crítica do indivíduo;

Conservar, valorizar e difundir o património escrito, sobretudo
o relativo ao fundo local, contribuindo para fortalecer a iden-
tidade cultural da comunidade;

Fornecer a documentação relativa aos vários domínios de acti-
vidade, de que todo o cidadão e os diferentes grupos sociais
necessitam no seu quotidiano;

Difundir informação pertinente utilizando suportes diversifi-
cados;

Dar acesso a outras fontes de informação exteriores, via redes
telemáticas, nomeadamente a Internet;

Considerando que com estes objectivos a biblioteca pública deve
satisfazer os requisitos estabelecidos, designadamente quanto à diver-
sificação e dimensão das suas áreas, ao equipamento e aos fundos
documentais, e estes devem organizar-se em sistema de livre acesso
às estantes, estando disponíveis para empréstimo domiciliário;

Considerando que para atingir os objectivos acima identificados
a biblioteca pública deve possuir um orçamento que anualmente será
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fixado e ser dotada de suficiente pessoal técnico, com formação espe-
cífica e pertencente aos quadros da autarquia;

Considerando que para a melhoria dos serviços prestados aos uti-
lizadores e da eficácia da cooperação com outras instituições a biblio-
teca pública deve informatizar os seus serviços e recorrer às novas
tecnologias de informação e comunicação, potenciando os seus con-
tributos específicos nos contextos nacional e internacional, através
da participação na rede informática das bibliotecas públicas;

Considerando que deve ser tida em conta, desde logo, a questão
do desenvolvimento da biblioteca, através da prestação de serviços
inovadores, da actualização de recursos e tecnologias, da formação
contínua dos seus recursos humanos e da sua expansão em rede com
a criação de anexos ou pólos:

Nestes termos, entre o Instituto Português do Livro e das Biblio-
tecas, abreviadamente designado por IPLB, instituto público com auto-
nomia administrativa, sob tutela do Ministério da Cultura, pessoa
colectiva n.o 503848069, com instalações no Campo Grande, 83, 1.o,
1700-088 Lisboa, representado pelo seu director Rui Alberto Mateus
Pereira, na qualidade de primeiro outorgante, nos termos do artigo 6.o,
n.o 1, alínea b), e do n.o 4 do Decreto-Lei n.o 90/97, de 19 de Abril,
e o município de Sernancelhe, pessoa colectiva n.o 506852032, com
sede em Sernancelhe, representado pelo presidente da Câmara Muni-
cipal, José Mário de Almeida Cardoso, em exercício de funções desde
5 de Janeiro de 2002, com competência própria para o acto, na qua-
lidade de segundo outorgante, é celebrado o presente contrato-pro-
grama, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 111/87, de 11 de
Março, e no Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se
rege de acordo com as cláusulas seguintes:

1.a

Rede nacional de bibliotecas públicas

O Ministério da Cultura, através do IPLB, promove a constituição
de uma rede nacional de bibliotecas públicas, mediante a celebração
de contratos-programa com os municípios, em execução do Decre-
to-Lei n.o 111/87, de 11 de Março.

2.a

Cooperação técnica e financeira

No âmbito do referido programa, a participação da administração
central traduz-se numa cooperação técnica e financeira com os
municípios.

3.a

Objecto

1 — Na sequência da aprovação da candidatura apresentada pelo
segundo outorgante, ambos acordam em proceder à instalação da
Biblioteca Municipal de Sernancelhe, em Sernancelhe, de acordo com
os requisitos previamente enunciados e nos termos das peças docu-
mentais que fazem parte integrante do presente contrato, a saber:

a) Programa de apoio às bibliotecas públicas, de 1997;
b) Projecto de execução da Biblioteca, incluindo o caderno de

encargos e o programa de concurso, bem como a planta de
distribuição de mobiliário e equipamento.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em proceder em con-
junto à análise das acções necessárias ao desenvolvimento futuro da
Biblioteca.

4.a

Requisitos obrigatórios

A concepção, organização e gestão da Biblioteca objecto do pre-
sente contrato devem obedecer aos requisitos definidos pelo primeiro
outorgante, constantes no documento referido na alínea a) da
cláusula 3.a

5.a

Pessoal qualificado

1 — Até um ano antes da data prevista para a conclusão da obra
deve ser provido um lugar da carreira técnica superior de biblioteca
e documentação.

2 — A direcção da Biblioteca Municipal compete a um técnico supe-
rior de biblioteca e documentação.

3 — O provimento dos restantes lugares das carreiras de biblioteca
e documentação, previstos no quadro de pessoal, deve ocorrer antes
da inauguração da Biblioteca.

6.a

Modalidade de instalação

Nos termos da candidatura apresentada pelo segundo outorgante,
este obriga-se, com o apoio técnico e financeiro do primeiro outor-
gante, a construir de raiz um edifício para instalação da Biblioteca
Municipal.

7.a

Identificação do prédio

A instalação desta Biblioteca pública far-se-á mediante a adaptação
e ampliação de um edifício, no prédio rústico, propriedade do segundo
outorgante, sito na Praça da República, freguesia de Sernancelhe e
concelho de Sernancelhe, inscrito na matriz predial sob o artigo u-415
e registado na Conservatória do Registo Predial de Sernancelhe sob
o n.o 01141/110604.

8.a

Localização

A localização do imóvel para os fins referidos deve respeitar o
respectivo plano director municipal.

9.a

Procedimento de adjudicação

1 — O segundo outorgante obriga-se a executar as obras de acordo
com o projecto aprovado pelo primeiro outorgante, abrindo para o
efeito o concurso público respectivo.

2 — Concluído o procedimento de adjudicação, acompanhado do
parecer favorável da comissão de coordenação e desenvolvimento
regional competente, o segundo outorgante deve submeter o acto
de adjudicação à homologação do primeiro outorgante.

10.a

Responsabilidade da execução

O segundo outorgante é o dono da obra, competindo-lhe a res-
ponsabilidade da sua execução.

11.a

Acompanhamento e fiscalização

O primeiro outorgante tem o direito de acompanhar e fiscalizar
a obra, nos termos em que a legislação aplicável o define, directamente
ou através de outras entidades, designadamente as comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional (CCDR) e respectiva tutela.

12.a

Alterações ao projecto

1 — Qualquer alteração ao projecto inicial deve ser previamente
submetida ao primeiro outorgante para aprovação expressa.

2 — A não observância do estipulado no número anterior constitui
incumprimento grave deste contrato-programa.

13.a

Co-financiamento

1 — O primeiro outorgante obriga-se a co-financiar a instalação
da Biblioteca de Sernancelhe até ao montante correspondente a 50 %
dos custos totais susceptíveis de comparticipação, excluindo IVA.

2 — São elegíveis as despesas de instalação relativas aos estudos
do projecto, à obra de construção civil, à aquisição de equipamento
e mobiliário e à aquisição de fundos documentais.

3 — A alteração dos encargos resultante de altas de praça, revisões
de preços, bem como a realização de trabalhos a mais, e erros ou
omissões não são passíveis de comparticipação do primeiro outorgante,
devendo ser suportadas pelo segundo outorgante.

4 — O referido financiamento é suportado por verbas inscritas no
PIDDAC, capítulo 50 do Orçamento do Estado.

14.a

Custos totais

Os custos totais de instalação da Biblioteca de Sernancelhe con-
siderados elegíveis pelo primeiro outorgante são E 749 106, distri-
buídos pelas seguintes componentes:

Estudos — E 13 776;
Obra de construção civil — E 460 930;
Equipamento e mobiliário — E 124 700;
Fundos documentais — E 149 700;
Informática — custos elegíveis a definir no âmbito da adenda

específica a celebrar posteriormente.

15.a

Transferências entre componentes

Por acordo entre ambos os outorgantes, é permitida a transferência
de verbas entre componentes, desde que devidamente justificada e
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não ultrapassando, em caso algum, o limite da comparticipação do
primeiro outorgante.

16.a

Outras fontes de financiamento

1 — Sempre que o segundo outorgante venha a receber de outras
fontes de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comu-
nitárias ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto no pre-
sente contrato-programa deve, de imediato, comunicar formalmente
esse facto ao primeiro outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente
consideradas para determinação da percentagem de comparticipação
do primeiro outorgante, de acordo com a legislação em vigor.

3 — A falta de comunicação prevista no n.o 1 constitui incumpri-
mento grave do contrato.

17.a

Forma de pagamento

A liquidação da comparticipação do primeiro outorgante depende
da existência de dotação orçamental adequada e operar-se-á no
decurso da vigência do contrato mediante a aprovação dos documentos
justificativos de despesa, independentemente de a obra se considerar
terminada antes do termo previsto para o efeito.

18.a

Calendário de execução do contrato

1 — O prazo máximo para a abertura do procedimento de adju-
dicação é de dois meses após a celebração do presente contrato-
-programa, devendo ser conduzido com o máximo de diligência e
celeridade possíveis, de forma a não comprometer os prazos esta-
belecidos no presente contrato-programa.

2 — O início de construção da obra deve ocorrer, respeitados os
requisitos legais estabelecidos, imediatamente a seguir ao termo do
procedimento de adjudicação.

3 — A aquisição do equipamento e do mobiliário — a seleccionar
por acordo entre os dois outorgantes — deve realizar-se durante o
período de conclusão da obra e os respectivos encargos podem, excep-
cionalmente, ser revistos em adicional a celebrar oportunamente entre
os dois outorgantes, em caso de significativa alteração dos preços
de mercado.

4 — O processo de aquisição dos fundos documentais iniciais e
o respectivo tratamento técnico deve decorrer de forma a estar con-
cluído aquando do termo das obras de construção do imóvel.

5 — O processo de informatização deve decorrer de forma a estar
concluído aquando do termo das obras de construção do imóvel.

19.a

Informatização da Biblioteca

1 — O processo de informatização da Biblioteca deve ser objecto
de um documento autónomo, denominado projecto informático, onde
são descritos os níveis de serviço a atingir e especificadas as soluções
técnicas a adoptar, devendo ser apresentado para aprovação pelo pri-
meiro outorgante na fase de adjudicação da obra.

2 — O segundo outorgante deve disponibilizar-se a partilhar recur-
sos de informação e a trabalhar em rede com outras bibliotecas, uti-
lizando as tecnologias de informação e comunicação, nomeadamente
no âmbito de projectos a desenvolver pelo primeiro outorgante nesta
área.

3 — Após aprovação do projecto informático pelo primeiro outor-
gante, os custos totais relativos ao projecto e as condições de execução
serão objecto de uma adenda ao presente contrato, estando este apoio
condicionado ao cumprimento dos requisitos mínimos estabelecidos
no programa de apoio para as vertentes fundos documentais e pessoal.

20.a

Orçamento da Biblioteca

1 — O segundo outorgante deve inscrever anualmente, nos seus
orçamento e plano de actividades, as dotações financeiras necessárias
ao normal funcionamento e ao desenvolvimento e actualização da
Biblioteca, de modo a adequá-la ao cumprimento das obrigações pre-
vistas no presente contrato, obrigando-se a enviar anualmente cópia
ao primeiro outorgante.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o segundo
outorgante deve estabelecer os objectivos e afectar os recursos
indispensáveis ao regular funcionamento da Biblioteca, mediante
a prévia audição do bibliotecário responsável, ao qual estão come-
tidas competências técnicas e de gestão dos respectivos serviços.

3 — A fim de assegurar o cabal cumprimento do disposto nos núme-
ros anteriores, o segundo outorgante pode constituir um fundo de

maneio, nos termos do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias
Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro,
com uma verba fixada anualmente, e especialmente destinada a garan-
tir o pagamento de despesas urgentes e inadiáveis.

21.a

Desenvolvimento da Biblioteca

1 — A cooperação técnica e financeira entre a administração central
e os municípios, traduzida no Programa de Apoio às Bibliotecas Muni-
cipais, estende-se ao necessário desenvolvimento das bibliotecas cria-
das no seu âmbito.

2 — O desenvolvimento da Biblioteca de Sernancelhe deve con-
templar aspectos relacionados com a prestação de serviços inovadores
à população do concelho, com a renovação de equipamentos e a
actualização dos recursos de informação, com a formação contínua
dos recursos humanos, com a resposta ao novo ambiente das tec-
nologias de informação e comunicação e com a sua eventual expansão
em rede mediante a criação de anexos ou pólos.

3 — As modalidades específicas de apoio a conceder pelo primeiro
outorgante serão objecto de adendas ao presente contrato-programa
a celebrar quando se encontrem definidas por ambas as partes as
necessidades concretas relacionadas com o desenvolvimento e cal-
culado o montante de investimento adequado.

22.a

Dever de informação

O primeiro e segundo outorgantes têm o dever de informação mútua
relativamente a todas as fases de execução do disposto no presente
contrato-programa, podendo, para o efeito, constituir os grupos de
trabalho que julguem necessários.

23.a

Propriedade da Biblioteca

1 — A Biblioteca de Sernancelhe e o respectivo equipamento e
fundos documentais ficam a constituir património do segundo outor-
gante.

2 — O segundo outorgante compromete-se a manter e actualizar
a Biblioteca, assim como a desenvolver os respectivos serviços, acom-
panhando a evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

24.a

Dever de vinculação aos fins

1 — A área do imóvel afecta à Biblioteca Municipal de Sernancelhe
deve ser exclusivamente destinada pelo segundo outorgante a serviços
da Biblioteca, não podendo ser utilizada para outros fins.

2 — O mesmo dever de utilização exclusiva pela Biblioteca e res-
pectiva rede concelhia, caso exista, aplica-se ao mobiliário, equipa-
mento e fundos documentais.

3 — A violação do disposto no número anterior constitui incum-
primento grave do contrato-programa e confere ao primeiro outor-
gante o direito de exigir a devolução da comparticipação efectuada.

25.a

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento por parte do segundo outorgante
das obrigações previstas nas cláusulas 3.a, 4.a, 5.a, 18.a e 23.a, n.o 2,
deve ser suspenso o financiamento do primeiro outorgante até regu-
larização da situação em prazo a fixar por este.

2 — Nos casos de incumprimento grave, por causa imputável ao
segundo outorgante, designadamente falsas declarações, afectação da
comparticipação do primeiro outorgante a outros fins diferentes do
previsto no presente contrato-programa e, ainda, a violação do dis-
posto nas cláusulas 9.a, n.o 1, 12.a, n.o 1, e 16.a, n.o 1, o primeiro
outorgante, apreciado o caso concreto, pode suprimir o financiamento,
devendo o segundo outorgante restituir as importâncias indevidamente
utilizadas.

3 — Os projectos de decisão de suspensão ou de supressão do finan-
ciamento são devidamente fundamentados e notificados ao segundo
outorgante para, num prazo de 15 dias úteis, apresentar as suas
observações.

4 — A decisão final será tomada tendo em consideração as obser-
vações apresentadas.

26.a

Restituições

1 — A restituição das importâncias não utilizadas ou indevidamente
utilizadas deve ser efectuada pelo segundo outorgante no prazo de
60 dias úteis após a notificação.
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2 — Não se verificando a restituição voluntária no prazo referido
no número anterior, nem a contestação da dívida, o segundo outor-
gante autoriza a retenção das transferências que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas
em dívida.

27.a

Revisão do contrato-programa

1 — Em caso de desactualização do calendário de execução ori-
ginada pela alteração anormal e imprevisível de circunstâncias que
determinaram os termos deste contrato-programa, ou face a quaisquer
outras consequências provenientes daquela alteração, deve o segundo
outorgante, na qualidade de responsável pela execução do investi-
mento, propor a revisão dos referidos termos.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em fixar por escrito
e como adenda complementar todos os aspectos e situações de facto
que, emergentes do acordo, não tenham sido objecto de regulamen-
tação e se venham a revelar necessários no decurso do cumprimento
do contrato-programa, que tenham a natureza de omissões ou dúvidas,
e desde que, para o efeito, se verifique o consenso das partes.

28.a

Convenção de arbitragem

1 — Ambos os outorgantes acordam em submeter os eventuais lití-
gios emergentes do presente contrato a um tribunal arbitral, cons-
tituído por três árbitros, indicados um por cada um dos outorgantes
e sendo presidente o terceiro árbitro, escolhido pelos dois árbitros
nomeados, decidindo mediante a equidade e nos termos da legislação
aplicável à arbitragem.

2 — Os árbitros são escolhidos de entre indivíduos licenciados em
Direito, não vinculados aos outorgantes, devendo os seus honorários
constar de despacho conjunto dos membros do Governo que tutelam
o primeiro outorgante e o organismo de fiscalização da actividade
do segundo outorgante.

29.a

Duração do contrato

O presente contrato-programa tem início na data da sua celebração
e vigora pelo prazo de cinco anos.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Outubro de 2004. — Pelo Primeiro Outorgante, Rui Alberto
Mateus Pereira. — Pelo Segundo Outorgante, José Mário de Almeida
Cardoso.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 660/2004/T. Const. — Processo n.o 14/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

A — Relatório. — 1 — Maria Rosa Lopes de Matos Correia Leite
intentou no Tribunal do Trabalho de Vila Nova de Gaia, acção com
processo ordinário, contra o Banco Português do Atlântico, S. A.,
pedindo que se declarasse a ilicitude do seu despedimento e se con-
denasse a R. a reintegrá-la, sem prejuízo de opção pela indemnização
de antiguidade, e a pagar-lhe as retribuições desde a data do des-
pedimento, bem como 2 000 000$, de danos não patrimoniais, até
ao momento de propositura da acção, tudo acrescido de juros de
mora, para tanto, alegando fundamentalmente, ter sido admitida como
trabalhadora da R., em 20 de Junho de 1977, assim se mantendo
até ao seu despedimento, por carta da R., de 12 de Julho de 1993,
na sequência de processo disciplinar, mas inexistindo justa causa para
tal decisão.

2 — A acção que foi contestada pela R. e que na mesma deduziu
um pedido reconvencional de pagamento de determinada quantia a
título de pagamento de juros de que a A. abusivamente havia des-
frutado, após um primeiro julgamento e uma primeira sentença em
1.a instância que vieram a ser anulados por acórdão do Tribunal da
Relação do Porto em consequência de recurso para ele interposto,
veio a ser julgada parcialmente procedente, declarando-se ilícito o
despedimento da A. e condenando-se a R. a reintegrar a A. e a
pagar-lhe todas as retribuições que a A. deixou de auferir desde 30
dias antes da propositura da acção até à data da sentença, em quan-
titativo a liquidar em execução de sentença, acrescida de juros de
mora, à taxa legal, desde a data da sentença.

Tendo a R. apelado para o referido Tribunal da Relação, concedeu
esta 2.a instância provimento ao recurso, revogou a sentença recorrida,
absolveu a mesma R. de todos os pedidos formulados pela A. e julgou
parcialmente procedente o pedido reconvencional, condenando a A.
a pagar à R. a quantia a apurar em liquidação de sentença, no tocante

aos juros não cobrados pelo crédito de que a A. havia ilicitamente
beneficiado.

3 — Inconformada, a A. recorreu para o Supremo Tribunal de Jus-
tiça, concluindo as respectivas alegações do seguinte modo:

«1.a Ao contrário do que se afirma no douto acórdão recorrido,
e se é certo que não se provou que os caixas terminalistas tiveram
benefício com o ‘jogo de cheques’, também não ficou provado que
o não tiveram.

2.a É inadequado, e induz numa conclusão gravemente distorcida
e incorrecta da gravidade do que esteve em causa dizer-se, sem mais,
que os montantes desembolsados pelo banco recorrido perfizeram
378 350 contos, dado que, se se determinar, por divisão desse soma-
tório das parcelas em descoberto ao longo do período de cerca de
um ano (Novembro de 1991 a Novembro de 1992) que durou o ‘jogo
de cheques’, o que poderá chamar de ‘descoberto médio’, ver-se-á
que ele é de apenas cerca de 1036 contos.

3.a Embora seja correcta a jurisprudência segundo a qual a entidade
patronal pode sancionar os mesmos factos por forma diversa, desde
que para tanto haja razões, no caso dos autos o banco recorrido
não observou o princípio da coerência disciplinar, dado que sancionou
a ora recorrente de forma diferente dos caixas terminalistas — apli-
cando a estes as medidas de suspensão com perda de vencimento —
e de uma outra trabalhadora sua referida nos autos.

4.a No caso em apreço, os factos, as condutas, não são os mesmos,
para a recorrente e para os caixas, dado que a primeira estava na
veste de simples cliente, como tal pedindo (embora não o devendo
ter feito, é certo) que lhe fosse feita a disponibilização de valores
em causa, enquanto os caixas, na circunstância, representavam a estru-
tura do Banco, no quadro das funções que diária e profissionalmente
lhes cabiam, sendo a eles que estava cometido zelar pelo cumprimento
das normas vigentes em matéria de pagamento e crédito firme, como
numerário, dos cheques apresentados no balcão.

5.a Era à estrutura do Banco, ou seja, aos ditos caixas, que cumpria,
acatando instruções que existiam mas que não eram observadas, ter
actuado por forma que os prejuízos que o Banco invoca se não tivessem
produzido e a que, se acaso tivessem chegado a produzir-se, rapi-
damente a situação fosse detectada, com um prejuízo que seria mínimo
se comparado com os valores finais alcançados.

6.a Entre os comportamentos adoptados pela recorrente e os factos
acontecidos, adentro da estrutura do Banco, na sequência daqueles,
com a disponibilização dos fundos pretendidos, na base dos cheques
apresentados por ela, não existe nenhum nexo de causalidade ade-
quada, já que, face aos dispositivos vigentes no Banco recorrido, e
desde que esses tivessem sido minimamente observados, dos pedidos
formulados aos caixas terminalistas nunca poderia ter resultado, em
termos de causalidade adequada, o que efectivamente sucedeu.

7.a Ao contrário, dos factos praticados pelos caixas terminalistas
resultaram, como é óbvio, como consequências directas e necessárias
os desembolsos indevidos por parte do Banco.

8.a A recorrente actuou sempre única e exclusivamente na veste
de cliente, dirigindo-se ao balcão do recorrente (cf. resposta ao quesito
24.o), como faz qualquer cliente, e aí apresentando as suas solicitações,
que os caixas teriam de apreciar, enquadrar e decidir ou apresentar
a decisão superior.

9.a Não se provou que fosse a recorrente a ter de pedir autorização
superior para os pagamentos dos cheques, antes tendo de se concluir
que não era normal, não correspondia à prática no Banco nem ao
nele regulamentado serem os empregados a pedir qualquer autori-
zação superior para receber por caixa os cheques sobre outros bancos.

10.a Ficou provado que era aos caixas que competia suscitar a ques-
tão do pedido de autorização superior, e do preenchimento do
impresso n.o 5279.8 e se, como deviam, registavam os cheques em
causa como valores à cobrança, contactar a gerência para autorização
do pagamento em numerário.

11.a Como a jurisprudência tem vincado, na determinação e com-
paração das responsabilidades em matéria de ‘jogo de cheques’, tem
de ter-se em atenção as peculiares responsabilidades das pessoas
envolvidas.

12.a Estando a recorrente na veste de mera cliente, que se limitou
a pedir que os cheques fossem desde logo pagos em numerário, ou
que os respectivos depósitos fossem considerados como se tivessem
sido em numerário, é óbvio que quem actuou foram os caixas ter-
minalistas, sendo que estes infringiram directamente, no exercício
estrito das suas funções de empregados, as regras a estas aplicáveis,
sendo também evidente, face até à grande reiteração dos pedidos
em causa, que os caixas não podiam ter deixado de perceber que
se estava perante um ‘jogo de cheques’ (que o perceberam perfei-
tamente afirmou-o sem reservas a testemunha do Banco Joaquim
Rodrigues).

13.a Nessas condições, a conduta dos caixas terminalistas foi tão
ou mais grave do que a da recorrente, porque eram eles, como se
decidiu em 1.a instância, ‘Os verdadeiros guardiões dos procedimentos
que o Banco instituiu no que diz respeito ao depósito e pagamento


